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REQUERIMENTO N° 068/2021 Presidente

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao 

EXECUTIVO MUNICIPAL solicitar:

Conforme prevê o art. 6o da Lei Municipal n° 
2.655/2008, parceria com o comércio local para a instalação de 
novas placas de nomenclaturas de ruas em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio decorre da 

necessidade de realizar uma parceria da municipalidade com comércio local, 

como um instrumento de melhorar a sinalização e facilitar o acesso e a rápida 

identificação de ruas e logradouros públicos.

Insta destacar, que a legislação municipal em epígrafe, permite essa 

parceria, sendo que, a instalação dessas placas de nomenclatura de ruas, além 

de incentivar a publicidade em nossa cidade, proporcionará a melhoria da 

mobilidade urbana, trânsito mais organizado e seguro a motoristas e pedestres.

É por esse motivo que solicito, com aprovação dos demais edis, ao 

Executivo Municipal que atenda o nosso requerimento, que é de extrema 

importância para a melhoria do trânsito e da mobilidade urbana do nosso 

município.

abril de 2021.

Vereador


